
Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 171 DE 18 DE JULHO DE 2017

MISSAL

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Lei Municipal n° 1.284 de 27 de julho de 2015,

R E S O L V E

Art. 1° - NOMEAR a CAD - Comissão de Avaliação de Desempenho,

com a seguinte composição:

Um servidor da Procuradoria Jurídica do Município, com formação em Direito;

TITULAR SUPLENTE

Álvaro Martinho Walker

Um servidor representante do Departamento de Recursos Humanos;

Iria Wogel Angnes Jhonatan Vaneli

Dois professores representantes do Sindicato Representativo dos Servidores;

Esteia Maria Schrippe Iara Lúcia Hermes Longo

Diandra Terezinha Gomes Anelisy Schwendler Bernal

Um professor representante da Secretaria Municipal de Educação

Neusa Maria Winter Ruscheinsky Marceli Lisiane Munchen Heck

Parágrafo Único: O mandato dos membros nomeados acima será de 03 (três)

anos.

Art. 2° - A Comissão de Avaliação de Desempenha Lerá as

competencias estabelecidas no Art. 33 da Lei n° 1.284 de 27 de jtího te 2015 e
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deverá obedecer, no que lhe couber, aos critérios estabelecidos no Art. 34 da Lei n°

1.282 de 27 de julho de 2017.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 18 DE JULHO DE 2017.

Hilário Jacó Willers
Prefeito Municipal
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